
PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (Ogl11l2}23), o Município de Ribeirão do Pinh-al - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n o 76 968 064/0001-42' com sede a Rua Paraná n o 983 - Centro'

nesteatorepresentadopeioerefeltoiíunicipal'osenhorDARTAGNANcALlxToFRA|Z,brasileiio'
casado, portador do RG n.o 773.261-g sspipR e inscrito sob cPFiMF n.o 171.895.279-15' nestê ato

simplesmente denominado corliúrAl'rfe, e a Empresa EMMA INDÚSTRIA E coMÉRclo DE

MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'' 31 810 636]0001-22 com sede na Rua Pernambuco - 1451

- Bairro São Francisco - CEP. 85 884-000, na cidade de Medianeira - PR' Fone (45) 99947-5111 e-

mail emmavendas@hotrnall com neste ato repÍesentado pela Senhora LORENA LASKOSKI'

brasileira,solteira,empresária,portadoÍadacéduladeidentidadeno9'434595-9SSP/PReinscrita
sob CPF/MF n.o 045 953.369-00, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO' nos termos

daLeiFederalnol4.lS3t2o2l,daLeiFederalcomplementarn.123106'comsuasalteraçÔese
demaisexigênciasdesteEdital;conformedocumentodecredenciamentooupÍocuraçãoinsertanos
autos, resolvem registrar os poçà" *ntorrn" decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade

Piegão Etetronico ni 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

ATA REG ISTRO DE PREcos N.o 239t2023 - PREGÃO ELETRÔNI co 06012023.

CLÁUS ULA PRIMEIRA-DO OBJ ETO

SEG NDA-DAE DO PRE DOS NSE TI S
c

Os valores Para aquisição do obieto do Processo são os que constam na proposta enviadâ pela

CONTRATADA OS UAIS S uem transcritos abaixo:

Os produtos deveráo ser entreg ues montados conforme a necessidade e após a emissão de

autorização de fornecimento devidamente assinada Pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis

nos enderecos indicadoe n

Os valores acima Poderáo

a autorizaÇã
eventualmente

o e conÍorme Termo de Referência

sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipótese§

revistas no aÍt. 25, I Parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021

A oresente ata tem por obleto o registro de preços para possivel aquisiçáo de gêneros alimenticios'

ãJrãà."1-"r'""iã;: ""ü;ãiü", uiitã-"" e brinquedos conforme sólicitação da secretaria de

Educacão e secretaria o" t"pãi"ã. oúigrnãà-"à o 99t[3AfAq9-9 executar 
"rn. l'-u-oi 

d"

ãt"'*"iülÀ^,iÉ''" Jàüó-oãJii"ir *Ãtãnt"" nesse iããiããentolonrorme consta na proposta

anexada ao processo ,,.n"rono 
'üài"iã"àu 

Éi.gao Etetrônico, registrado sob n.o 060/2023, a qual

fará parte integrante deste instrumento'

p
o índice de reajuste deste instrumento será o |NPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de Pagamênto Pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o real uste, acompanhado de

rcqueimento. A revisão de PreÇos, €so ocorra, deverá ser íeita nos moldes da Portaria 109/2023

e Decreto Mun icipal 020/2023, devendo, nos preços sup racitados, estar incluidas todas as dêspêsa§

relativas ao objeto contratado (tributos, seguros' encargos sociais, transporte etc)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

A presente ata terá início na data de sua assinatura até 0711212024, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer conslar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7-2 do Termo dê Referência.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste conkato correráo no orçamento da Dotação Orçamentáraa: 25041-
103t25042-000t25167 -1034490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-50'r -
4490520000 t2466- 1 1 024490520000/2506 1 -1 03-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quaÍta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) eonferir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
obieto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação
do CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária
até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados
no TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que nâo atenderem os padrôe§ de qualrdade e normas têcnicas
exigidas, ou em que se verificarem deÍeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R.
contados dâ notiÍicaÉo entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
iooa a vlgencta oesle Gonararo, seatuo a5 inei'll]as peç45 luÍlqaÍttcflrats patd u IcÇcu[llEflLU ud§ rrurds
Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pêla

Administraçáo, constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro
de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três
anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a
^.itári^ d- âr{frihiêÍrâ^ã^ â âôliêâ^ãô.|âc cêôr rintês nêhâli.lâ.la§'

a) 0,5% (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Pregos, exceto pravo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçãoi
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

c) Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de PÍeÇos será exercida pelos senhoÍes JULIANO
ZACARIAS FERREIRA,
8.2 A flscalizaÇâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÉo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

NONA - DA FRAUDE E DA C

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contÍataÇáo e de execução do obieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem
com o objetivo de inflúenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licitação ou r-ra execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer pregos
ôm hh,Âic arrifiniaic a nãô .^m^êtitirr^§
d) "prática coeÍcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
mateíialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas co[ruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇão, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indiôadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaÉo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚN CIA E DA RESCISÃO

10. í A Ata poderá ser rescindida:
a) unalateÍalmentê, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, .a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021;
c) nas hipóteses prêvista no aÍtigo 137 da Lei no 14.13312021i
ci) Caso a detentora da meihoÍ proposta não oÍerte a totalidacie do quantitativo ciisputacio, será
efetuado o registro de outros Íornecêdores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no

Rua Paraná 98il - Centro - CEP: 86.,+9(xx)0 - Fonê: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.04{/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valoíes propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prêvenir eventuais faltas da mercaldoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cÍitério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
ciassificaÉo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitenl êntregaí os pÍodijtos nos valores pÍopostos
pelo detentor da melhor oferta.

í 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusáo, cisão e incoryoraÉo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
ob.ieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRI GACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administÍativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contratação, indêpendentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que iustiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somênte enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Conúatado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca doa dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraÇôes, divulgaçáo ou acesso nâo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicávêis. O Contratado devera assegurar que

qualqueÍ pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigações

contratuais de confi dencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÂO

Rue Parâná 983- Centro - CEP:86.,t9G{)00 -Fonê: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PAnnmÁ

13.í Para eficácia do presente instrumento, o GONTRAIANIE providenciará sua publicaçâo em

veiculo de grande circulaçâo, em forma ae exirato, em conformidade com o disposto no art' 174 e 175

da Lei 14.13312A21.

14.1 lndependentemente de transcriçâo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação , Modalidade pregão EletrÔnico no 060/2023, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUsuLADÉclmAoulNTA_DAsDlSPoSrcÔEsFlNAls

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibitidade com as o6rigaçOes por ela assumig-"tf-^1?,9rt as condiçÕes de habilitação e

qualificaçâo exigidas na ficit fro, bem como a§ normas previstas na Lei 1413312021 e legislaçâo

complementar, durante a vigência deste instrumento'

cLÁusuLA DÉClÍulA §EXTA - D9 FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

como coÍTlpetente para dirimir qiraisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive o§ c{l§o§

omissos, que não püd"r"* ser'resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqr'}er outro, por

mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarern áe àcotOo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um sÓ efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da coilTRATAt{TE'

na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 08

DARTAGNAN
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

.31

CPF/IUF O5O

GEStrOR:
,r ,..

nr'u.
LUc IÀfiÉTENA N. I\JIOREIRA
CPF/MF 023.881.729-69

2023

LORENA Assinado de forma disital poí

LORENA LASKOSKI:04595336900

LASKOSKI:04595336900 Dados: 2023'12 1s 16:22:42 -03'00'

LORENA I..ASKOSKI
CPF: 045.953.36S-00

BRAZ

IRA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PRE os N.o 24'tl2023 - P

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (0811112023), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrato sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.?79-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa C.A. DE BARROS SILVA ACESSÓRIOS
PARA PAPELARIA E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 47 .426.140/0001-90 com sede na

Rua Robson Vieira Prestia - 80 - Loteamento Doleto - CEP. 18.800-680, na cidade de Piraju - SP,

Fone ('14) 3351.4602 e-mail gsp iralu@gspiraju.conr br neste ato representado pela SenhoÍa CAMILA
APARECIDA DE BARROS SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade

n." 43433820 SSP/SP e inscrita sob CPF/MF n." 225.626.948-56, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO , nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, rêsolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico no 060/2023,

consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIM IRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registÍo de preços para possível aquisiÇáo de gêneros alimentícios,
móveis, utensílios, eletrônicos, uniÍormes e brinquedos conforme solicitaçáo da Secretaria de
EducaÉo e Secretaria de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantês nesse instrumento, conforme consta na proposte
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 060/2023, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que @nstam na proposta enviada pela
CONTRATADA os u ats uem transcritos abaixo

QTDE

DrscRrçÃo

01 tlni.,05
-.]

.Â.rmário. Materia!: Mdf. Tipo: Balcão. Quântidade Po!'tas:2
UM. Tipo PoÍtas: Deslizantes. Acabamento Superficial: Post-
Forming. Cor: Cinza. Altura: 0,74 M. Largura: 0,90 M.
Profundidade: 0,50 M. Quantidâde Prateleiras: 02 lnternas.
Matêrial Prateleiras: Mdf. (CMEIS) - MARCA LUNASA

20 Unid 102,80 2.056,00Brinquedo De Armar. Material: Plástico. Cor Peças:
Azul^/erde/Amarela^/ermelha E BÍanca. Características
Adicionâis; 

^tóxico 
E Lavávcl. Caractcristicas Adicionais:

Bloco de montar infantil educativo 500 peças. (CMEIS) -
MARCA LUCTOYS

í0 225193

468,00120 Pcts 3,90231,948 Copo Descartável. Material: Plástico. Capacidade: 180 ML.
Com 100 unidedes. (100 Programa Ônibus do Lazet e 20
Proqrama Melhor ldade) - MARCA COPOSUL

19

15 Pcts 4,00 60,0027 304403 Guardanapo De Papel. Material; Celulose. Largura: 20 CM.
Corrrprinrenio. 20 Civl. Cor. Branca. (Programâ Melhor
ldade) - MARCA OTIMA

01 unld 2't4,OO 214,OOJogo,l Brinquedo Pedagógico. Materiâl: Cartonâdo/Papel-
CaÍtão. Aplicação: Jogo De Colocação De Peças.
Quantidade: 3000 Peças. cor; Multicolor. Tipo: Quêbra-
Cabeça. (Escora Dr. Carlito - Emenda lmPositiva) -
MARCA GP"OW

29 608267

1M,OO01 unld34 480945 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: l\radeira Aplicaçáo:
Trâbalha Coordenação Motora, Combinação E llustraç.
Características Adicionaisr Cubos, Cilindros, Esferas,

Rúâ Pârâná 983 -Cêntro- CEPj 86.490{rcO-Fone: (43)355í4301. C PJ: 76.948.064/0001-42
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1M,00



t PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Elop'Soide, Cones, Pará. Quantidade: 45 Peças. Tipo:
Formas GeométÍicas 3d. (Escora Dr. Carlito - Emenda
lmpositiva) - MARCA SONHO

42 6'í 01 6'1 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Nilaterial: Plástico Rígido.
Aplicação: Jogos Pedagógicos. CaracterÍsticas Adicionais:
Atóxico. Outros Componentes: 12 Pecas De Encaixe. Cor:
Multicolor.Tipo: Relógio Educativo. (Escora Dr. Carlito -
Emenda lmpositiva) - MARCA DlvE PLAST

01 unrd 49,50 49,50

45 600377 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: Papelão.
CaracteÍísticas Adicionais: Seta Branca Medidas 9,4 X 9,4
Cm. Quantidade: 6 Cores. Tipo: Roleta. (Escora Dr. Carlito
- Emenda lmpositiva) - MARCA PLASLINK

01 unid 30,00 30,00

4ô5035 Pâlito. [ratêrial Bâmhu Comprimento 40 CM Aplicâçãô 180
Algodáo Doce. Tipo: Pontas Achatadas. Com 50 unidades I
(Programa ônibus do Lazer) - MARCA BILLA I

Pcts 7?O 576,00

67 609858 Palito. l\ilaterial: Madeira. Comprimento: 20 C[/. Aplicação:
Churrasco. Caracteristicas Adicionais: Liso E Sem
RebaÍbas. Com '100 unidades. (Programa Melhor ldade)
MARCA BOM PACK

06 Pcts 4,60 27.60

I F.ts

Total 4.432,10

66

C-^^ rr^.^;â1. D-^^l 
^1r".- 

lâ ,tf,, I â.^,'Íâ. íl ôÀ, D.í.
pipoca com 500 unidades. (Programa ônibus do Lazer)
MARCA KAMBE

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a êmissáo de
autorização de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis
nos êndêrêÇos indicados na autoriza ção e conforme Termo de Referência
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágÍafo 7, da Lei n. 14.13312021.
ó índice de reajuste àeste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual támbém será usado em ceso de atrasos dê pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requerimento, A revisão de prêços, caso ocorra, deveÍá ser feita nos moldes da Portarid 109/2023
e DecÍeto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊILCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura alé 0711212024, podendo sêr prorrogado poÍ igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15' dia útil
do mês subsequentê. contedos da data da entrêga dâ Note Fiscâ|, devendo salientar que iunto eo
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta conente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7,2 do Termo de Referência,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 25041-
103t25042-O00t25067-1034490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-501-
4490520000/2466 -1 I 024490520000/2506 1 -1 03-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRAIANIE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documênto requisitório próprio, o Íornecimento dos
produtos; bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

Rua P6ráná 083- Cêntro - CEP: 86.49(N)00 - Fone: (43)355'Í830í. CNPJ: 74.968.O64/üx)1-42
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a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer inegularidade constatada no pÍoduto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamentoi
e) NotificaÍ ao Íepresentante da empíesa a ocorrência dê eventuais imperfeiçÕes Íelacionadas ao
obieto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornectmento dos produtos e equrpamentos ora contratados dê acordo com a sollcftação
do CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária
até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados
no TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e de§carga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produlos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no totai oij êm paÍte os que não atendêÍem os padíÕes de qualidade e normaô téônicas
exigidas, ou em que se veriflcarem deÍeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R.
contados da notificâção entregue oÍlcialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.juízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigêncla deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais pa!'a o recebirnento das Notas
Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamêntos, sem motivo justiflcado e aceito pêla

Administração, constitui-se em íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro
de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Podêr Público por até três
anos, bem como as sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a
critério da administraÉo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em ca§o de não pagamênto, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa rêgional, estadual e
nacional-

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8.1 A Ílscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZACARIAS FERREIRA e JULIANO BRAZ.
8.2 A Ílscaiização será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal02Ol2A23.
8.3 A aÉo da fiscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêlo

Íornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇão, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contrataÉo e de execuÉo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo dê influenciar a açâo de servidor público no processo dê licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a tãlsiÍrcaÇáo ou omissâo dos fatos, com o ob.ietivo dê intluenclaÍ o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;

Rua Pâraná 983 - Cêntro- CEPI 86.490400 - Fons: (43)35518301. C PJ:769ô8 .064/0001 -42
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execução
uo uot ru ato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
matêrialmente o exercício do direito de o organismo finan@iro multilateral pÍomover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pÍáticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organrsmo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente Indicâdas possam

inspectonar o tocat de execuçao do contrato e todos os documentos, contas e registros reiacronados

à licitaÉo e à execuÉo do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESGISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na foma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei f 14.13312021,
b) por acoÍdo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1332021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33/2021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
eÍetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocedo.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transfêriÍ ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11 .2 É vedado a contratantê:

a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquêla de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

'11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notiÍicação
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei n' 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
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12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' '13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partk da apresentação da proposta no procedimento de
contrataçâo, indepêndentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que iugtificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com te[ceiros dos dados obtidôs fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaÉo para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.
'12.6 O ConÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poÍ
garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaÇões acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigaçÕes

contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA - DA PUBLICACÂO

13.1 Pa.a eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veicuio cie grande circulaçáo, em forma cie extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175
da lei 14.1331202'1.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.í lndepêndentemente de transcrição, farão paÍte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo EletÍônico n' 060/2023, e a proposta Íinal e
adjudicâda da CONTRATADA.

DÉCIMA UINTA _ DAS DISPOS S

í5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigagões por ela assumidas, todas as condiÇôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei í4.133/2021 e legislação
complêmentar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

í6.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,
como competentê para dirimir quaisqueÍ questóes oriundas do presente contrato, inclusive os câsos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administÍativa, tenunciando a qualquêr outro, por
mais privilegiado que seja.
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16.2 É.por estarern de acordo, as partes firrnam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um sÓ efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CoNTRATAi{TE'

na forma da Lei 14'13312021

C A DE BARROS SILVA AssinadodefoÍmadigital poÍcADE

ACESsoRros pARA PAPELARTA T ililff-i]ilt âlÍii:flff.!|ã^
L:4742614000A190 Dados:2023.12-13 08:10i4s -03'00'
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." 24212023 - PREGÃO ELETRÔNrCO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (0811112023), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, InscÍito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato repre3entado pelo Preíeito l'íunicipal, o Senhor DARTÂGNAN CALIXTO FRAIZ, brasiieiÍo,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALUBAN SERVICE LTDA, inscrita no

CNPJ sob no. 44.921 .333/0001-29 com sede na Rua Yanomanis - 425 - Residencial Petrópolis -
CEP.74.460-721, na cidade de Goiânia - GO, Fone (62) 3298-7102 (62) 992866000 e-mail

alirbanservice@gmail.com neste ato representado pela Senhora SARAH VITÓR|A CARDOSO
RIBEIRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 6.836.534 DGPC/GO

e inscrita sob CPF/MF n.o 076.802.161-85, neste ato simplesmente denomanado CONTRATADO nos

termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes

e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou pÍocuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade

Pregão Eletrônico n" 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por obieto o registro de preÇos para possivel aquisiÇáo de gêneros alimentÍcios,
móveis, utensílios, eletrônicos, uniÍormes e brinquedos conÍorme solicitação da Secretaria de
Educação e Secretaria de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 060/2023, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisiÇâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uars se uem transcritos abaixo

Os pÍodutos deveÍáo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de
autorização de fornecimento devidamente assinada peIo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis
nos endereÇos indicados na autorizaçâo e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de PÍeços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos dg pagamento pêlo Contratante.
A empresa deverá apresentar ciocumento oficial comprovando o reajuste, acompanhacio de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da Portaia 109/2023
e Decreto Municipal020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao ob.ieto contratado (tributos, sê9uros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura alé O7112.12024, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

DEScRTç,Ào

Barraca , Barraca Acampamento. Íipo: Tenda. lMaterial
Armação: Melalon Galvanizado. AlluÍa.2,7O M.Largura: 3 M.
Comprimenlo: 6 M. Tralamento Superflcial: lmpermeabilizado.
Características Adicionais: Fixaçáo Grampos, Leve E De Fácil
Transporte. Aplicaçáo: Abrigo Em Campo. Cor: Azul. Material:
Lona Náilon 600 Pvc. (Emenda lmpositiva Esporte) MARCA
PROPRIÂ

01 Unid 2.050.00 2.050,0009 I 3Á4311
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamênto será efetuado por TransfeÍência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o '150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
numero do Lote, Funcronário reqursitante, rntormaçÕes relattvas ao nome e numero do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá seÍ emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentána: 25041-
toJtzJ\J1Z-\Jú\Jl ZOUO r - I UJ-+aTvUJZUUUU' ZOTTJJ-UUrJrJ+V-UVV-JOVUJUVUUV/ U\r+OU-UVU/UV+rU_\rU r -

4490520000 124ffi - 1 1 024490520000/2506 1 - 1 03-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS GACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se comprometê a solicitar
pre'/iamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GACOES DA CONTRATADA

Para garantir o íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação
do CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária
até o final do prazo conkatual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locaís indicados
no TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamênto, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que nâo atenderem os padrÕes de qualrdade e normas têcnicas
exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R.
contados da notificaÉo entrêgue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.juizos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante,.... ,...lotas
líJqd a VlgeÍlÇld Ue§lY UUll(ldtu, §Clluu ól§ lllc§lllá5 Pc9.r§ lUlluitllrCllt.tls Pdrd U rCuCUllllClltU UirS l\
Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo .iustificado e aceito pela
Administíação, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro
de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três
anos, bem como as sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a
.rirÁ.i^ .lâ âÀmiôiêr.â^ã^ â â^li^â^ã^ rlâc cêô, rihtêc hÀnâli.lâ.1êc'

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pâgamento, será
encaminhada pa[a a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e Publacaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e
nacional.

Rua Paraná 98ô- Cêntro-CEP: a4.490400 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.m4/o0o142
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8.1 A fiscalizaÇão da presente Ata Registro de Preços será exercidâ pelos senhores JULIANO
ZÁCARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÉo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
foÍnecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazêr observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

^^hl.âtâ^â^ ô .lê êvô^' '^ã^ .l^ ^hiêtô ^^ôtrâtrrâl
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecamento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍicipação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo
do contralo.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiticar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou tazer
declaraÇôes falsas aos rêpresêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de impedir
materialmente a apuraÉo de alegaçÕes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatêral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelêgível, indeÍinidamente ou por prazo detêrminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmênte, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execuçáo do contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

í 0. í A Ata poderá ser rescindida:
a) uniiateraimente, pela Prefeitura, na íorma do artigo 124, inciso i, "a, b" cia Lei n'14.1332421;
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o regisko de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrele a
interrupção da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), flcará a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.,190{00 - Fonê: (43)36518«)1. Cl'lPJ: 76.948.0641000 1-42
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classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pêlo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceíros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusâo, cisão ê incorporaçáo da contralada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1 1.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificaÉo
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformldade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GACOES PERTINENTES A LGPD.

'12.'1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmentê vênha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados ôbtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
í 2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub opeÍação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com excegão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em gue houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exiglr de sub operadores e sub@ntratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçôes, divulgaçâo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de protêçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
conlratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI RA - DA PUBLICACÃO

1 3.1 Para eflcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em
veículo de grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 174 e 175
da Lei i4jr3i2021 .

CLAUSULA DECIMA QUARTA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua P6râná 983 -Cêntro- CÊP: 86.49G000 - Fone: (43)355í 83O'Í. C PJ: 76.968.064/000142
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14.1 lndependentemente de transcrição. farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modatidade Pregão EletrÔnico no 06012023, e a proposta Íinal e

adjudicada da CONTRATADÂ,

cúusuul oÉcma Qurrra - oas otsposrcÔrs rtuets

15.1 A COI{TRATADA obriga-se a cumprir ftelmente as cláusulas ora avençadas.e manter€e em

compatibilidade com as oÉrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e

qualiÍicaçâo exigidas na ticitaçáo, bem como as normas previstas na l-ei 14'fi3n121 e legislação

complementar, durante a vigência deste tnstrumento"

cúusutn oÉcnra sexrn - no rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná'

como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas dc presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser'resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja'

16.2 E por estarem de Acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma pare um sÓ efeito legal, Íicando'pelo meno§ unna via arquivada na sede da CoNTRATANTE'

na forma da Lei 14.133nA?1

Ribeirão do Pinhal, 08 de

DARTAGNAN
PREFEITO

ALUBAN
SERVICE srRvtcr
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ATA REGISTRO DE PREÇO§ N.'24312023 - PREGÃO ELETRÔNICO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (OBl11l2O23), o Município de Rjbeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilêiro, casado,
portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CoNTRATANTE. e a EmpÍesa T NAVA COMÉRCIO OE ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
inscrita no CNPJ sob no. 18.912.500/0001-65 com sede na Rua Nicolau Malyz - 151 - Loteamento Malyz -
CEP. 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe - RS, Fone (54) 999621-1408 e-mail

inavalicrta@yahoo com br neste ato representado pela Senhora TAMIRES NAVA, brasileira, solteira,

empresária, portadora da cédula de identidade n.' 5090412825 SSP/RS e inscrita sob CPF/MF n.o

019.737.340-28, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos dâ Lêi Federal no

14j3312021, da Lei Federal Complementar no í23106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

Editall conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletÍônico no 060/2023,

consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A pÍesente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios,
móveis, utensílios, eletrônicos, uniformês e brinquêdos conforme solicitação da Secretaria de Educaçáo e
Secretaria de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE o serviço
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consla na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, rêgistrado sob n.o 060/2023, a qual fará parte integrante deste inslrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIOAOES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os uais uem transcritos abaixo

Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornecimento dêvidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos êndêrêcos
!!![ged99 na autorizaçáo e conforme Termo de Referência.

QTOE

DEscRrçÃo

3.192.0011 476\06 BÍinquedo Em Geral. Material: Madeira. Tipo: Balanço
lnfantil. Dimensões: 8o X 22 X 60 Cl\it. Câracterísticas
Adacionais: Foímato Cavalo. Em madeira plástica (CMEIS) -
MÂRCA CARLÚ

14 U nd 228,OO

174,5038 480942 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: MadeiÍa.
Aplicação: Trabalha Coordenação Motora, combinação E
llustraç. Características Adicionais; Tabuleiro Com
300x300x20mm, Plâcas Com 80x80x3mm. Quanlidade: 21

Peças. Tipo: Labirinto lnteligente. (Escora Dr. Carlito -
Émenda lmpositiva) - MARCA CANMBR"4S

01 174,50

.r(rg(r , otÍrqucuu rEudg\rgrr,rr. rvrdtcfiar rra§trLu.
Caracteristicas Adicionais: 1 Ampulheta. Quantidade: 250
cartas. Tipo: Jogo De Mimica. (Escora Dr. Carlito -
Emende lmpositiva) - MARCA ESTRELA

unid 232,000060 468é51 Material Pedagógico. Material: MdÍ. Características
Adicionais: 6 Conjuntos De 4 Camadas. Quantidade Peças:
122 UM. fipo: Quebra4abeça Evolutivo. \Escola Dr-
CaiiÍo - Emenda imposldvai - MARCA CARLU

01

Material Pedagógico. Material: Madeira. Caracteristicâs
Adicionais: Base, 3 Hastes, 3 Esferas, 12 Fichas.
Dimensôes: 278 X 60 X 12 MM.Tipo: Torre De Londres.
(Escola Dr.- Carlito - Emenda lmpositiva) - MARCA
CARIMBRAS

01 unid 124,50 124,50480916

TOTAL 3 828 00
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no aÍt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021 .

O índice de reajusG deste instÍumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao consumidor), o
qual também sêrá usado em caso de atÍasos de pagamento pelo Contratantê.
A empresa deverá aprêsêntar documento oficial comprovando o reajuste, âcompanhado de requerimento,
A revisâo de preços, caso ocorra, deve!'á ser feita nos mordes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativâs ao ob.ieto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura até 0711212024, podendo ser proÍrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO

O pagamento será êfetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍentê até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data dâ entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constar, paÍa fins dê pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes rêlativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformídade com o
item 7,2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
ê.s despesas coÍn a ex-^cuçãô deste contratc correráo nc crça,'nentc da Dotaçãc Orçamentária
103t25042-O00t25067-103-4490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-501-
4490520000 t2466- I 1 02-4490520000/2506 1 -1 03-3390300000

cúUsuLA sExTA - DAS O IGACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimenlo da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através dê documento requisitório prôprio, o fornecimento dos produtos;
bem como êfetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e contÍolar a entregâ (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irrêgularidade constatada no produto entreguê;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em obseÍvância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atêstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a oconência de êventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro cuslo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por suâ conta as despesas com deslocâmento, transporte, carga e descarga;
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas

â+ôô.1ôrôá ^ê ^â,1,Ãâ. ââ ^'tôliÀâ.1ô ô á^rm-. tÁ^^i^â.-^PEr..a-, -rit Púrr- w- vue traw wr Pse'vsr es 9vq"uqvs
êxigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos evenluais danos e prejuÍzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidadê dos serviços;
e) Manter em dia âs obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durantê toda â
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimenlo das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos pÍodutos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, constitui-se em falta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) O,5o/o (zerc vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrêga do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);
b) Até '10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
í:ônlrâlô/Alâ Rêíristrô .lÊ prÊêals êyaFtr! n ezd d,à êntreoâ ofiÊ em Caso de não Dacamento. sefá
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando â suâ êxecuçâo,
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhoÍes JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal O20n023.
8.3 A ação da Íiscalizaçáo não diminui a compieta responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, ora licitados.

GúUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e íazer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo de ática durante todo o processo de licitaçáo, de conúataçào e de
execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na êxêcução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÇáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando êstabelecer preços em níveis
artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
nrô^riâ.|âdê visân.l^ inflIên.iãr slE rrârli^inâí:ãô êm rrm nÍôcêsq.t li.ilâtóri^ ôr âfêtâr â êyê^"^âO dO

contrato.
e) 'pÍática obstrutiva': (i) destruir, falsificãr, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes
falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcío do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamentê ou por prazo detêrminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

êmpresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da êxecuçáo um contrato Íinanciado pelo oÍganismo.

9.4 Considêrando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiÍo multilaterâ|, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o orgânismo financeiro ê/ou pêssoas por ele Íormalmente indicadas possam

inspecionaÍ o local dê êxêcuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - oA RET{ÚNCn E DA RESCISÃO

10.1 A Atâ poderá ser rescindida:
a, Ll t f f tdtet dl rcll (c. pÉrá Ttctet(urcl, |lct tu .t r.lu dÍtlgu rzz+. Írwrsu r, a, u ui, Ler lf r+. t.)otzvzt,
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, -a, b, c, d' da Lei n" 14j33/2021i
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lêi no 14.13312021 ,
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d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalídade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outíos fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classificaçáo no certame, dêsde que
os mêsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evêntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento quâ acarrele a
inteÍupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o
regist!'o de preços dos pafticlpantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valoÍes propostos pelo detêntor da melhor oÍerta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeí a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

â) A participaçáo do ôrgão ou entidade em mais de uma ata dê registro de prêços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que rá tiver participado, salvo na ocorrência de ata quê
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

'11.3 A pÍesente ata podeíá ser Íenunciado, por acordo entre as partes, mediantê notiÍcaÉo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14j331202'l.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RrGAcôEs PERTTNENTES A LGPD.

'12.'1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoâis a que tenham acesso, em razáo do ceÍtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a paÍtir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaçâo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD,
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que vênhâm a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o trâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda

de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contÍatuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado dêveÍá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da prêsênte cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo foÍmulados,
'12.8 0 Contratado dêverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍíogável justificãdamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegâI, danos, perdas,

alteraçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem preluizo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo
de grande circulaçáo, em foÍma de êxtrato, em conÍoÍmidade com o disposto no att. 174 ê'175 dâ Lei
14 .',133t2021 .

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - S DOCUII,IENTOS INTEGRANTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECO§ N." 3 - PREGÃO ELETRÔNICO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (OAn 112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portadoÍ do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa l.F. CADAMURO EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob no. 13.421.ô90/0001-02 com sede na Rua Albino Zanchim - 479 - Jardim Monte Líbano - CEP.

88.'112-221, na cidade de Sarandi - PR, Fone (44) 3288-0693 (44)99992-9927 e-mail

rfcâdamuro ic tacao@gmarl corn neste ato representado pela Senhora lSlS FORMENTON CADAMURO,

brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 96855876-0 SSP/PR e inscrita sob

CPF/MF n.' 057.496.939-02, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei

Federal no 14.1332021, da Lei Federal Complemêntar no 123106, com suas alteraçÕes e demais

exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos,

resolvem registrar os preços, confoÍme decisão exarada no Processo Licitâtório Modalidade Pregâo

Eletrônico no 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de gêneros ãlimentícios,
môveis, utensílios, eletrônicos, uniformes e brinquedos conforme solicitaçáo da Secíetâria de Educaçáo e
SecretaÍia de Esportes, obrigando-se o CONTRATAOO a exêcutar em favor da ç9NIB1IÂNIEo serviço
dos itêns constanles nesse instrumento, conforme consta na proposta anexadâ ao Processo LicitatóÍio
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 06012023, a qual fará partê integrante deste instrumênto.

CLÁUSULA SEGUN . OA ENTREGA, OO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pelã
CONTRATADA OS uats uem transcritos abaixo

DÉSCRtçÂO

405829 Brinquedo Em Gêral. Material: Plástico Rigido. Tipo: Baú.
Dimensóes: 57 x 73 x 48 ClVl. CaÍacterísticas Adicionais:
Formato Hipopótamo, Olhos Móveis Com Expressóes. Cores
.,-.,â.{â- rírt Etêl rr^oô^ Y^l ltlr:al

30 Unid 510,00 15.300,0012

Os produtos deveráo ser entregues montados confoÍme a necessidade e após a emissão de autorizaçáo
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até êm até'10 (dez) dias útêis nos enderecos
!-!C!9AÍ19§ na autorização e conÍorme Termo de Referência.
Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou dêcréscimos) nas hipótêses
previstas no art. 25,1 paégtalo 7, da Lei n. 14.133/2021.
O índice de reajuste deste instrumento se:á o INPC (Índicê Nacional dê Preços ao Consumidor), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá aprêsentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requêrimento-
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da PorTaria 109/2023 e Decreto MuniciPal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, eslar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encatgos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

A presente ata teÍá início na data de sua assinatura alê 07h212024, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pâgamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitantê, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta

Rua Parâná 983 - C6ntro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço eletrônico E mail
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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coÍrente da CONTRATADA. A Nola Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Refetência-

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrâo no orçamento da Dotaçáo Orçamenlária: 25041-
103I25A42-OOAt25067-1034490520000125033-0001540-000-3390-?00000/00430-000/00440-501-
4490520000/2466-1 1 02-4490520000/2506 1 -í 03-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efeÍuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizaí e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabêlecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observáncia à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da êmpresã a ocorréncia de eventuais impeÍÍeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CúUSULA SÉIMA - DAS OB RIGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromele a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro cuslo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e dêscarga,
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, compromelendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicâs
exigidas, ou em que se vêriÍieaíem defeitos resultantes da exequção no prazo estipuiado rro T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos evenluais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causâr ao
CONTRATANTE, principâlmênte em decorrência da má qualidâde dos serviÇos;
e) Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência destê contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o Íecebimenlo das Notas Fiscais /
Fâturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçáo, constitui-se em falta grave, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em azáo das circunstâncias e a critério da
adminiskaÇáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a\ 0,5o/o (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na enkega do objêto licitado, calculado sobre o
'/a!cr ccrrespcndente a parte inadirnplida, até c limite de 9,9% (nove vírgulas nove por centc);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagâmênto, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presenle Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalização seÍá .ealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020n023.
8.3 A açáo da fiscalizaÉo não diminui a completâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

Ruâ Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.219G000 - Fonê: (43)355í 8«)1 . CN PJ: 76.988.064/0001 -42
Êndêrêço €l€trônico www.ribeiraodopinhâl.pr gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras pmrpinha,@gmêiLçool
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9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por sêus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e dê

execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o

ôbjetivo de influenciar a ação de servldô!- púlllico no processo de licitaçáo ou na execuçáo de cont!'ato;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo de

licitaçáo ou de execuçâo de contrato;
c) 'piática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou píepostos do órgáo licitador, visando estabelecer prêços em níveis

artificiais e náo competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas oU Sua

proàrieciade, visando influenciar sua panicipaçáo em um processo licitatório ou atehr a exêcuçao cio

contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, allerar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes

fálsàs aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente e

apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmente o

exercício do dirêito de o organismo financeiro multilatêral promover inspeçáÔ.

9.3 Na hipótese de finânciamento, paÍcia! ou integral, por oi'ganismo financêiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção Sobre uma emprêSa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto, constãtar o envolvimento de

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuÉo um contrato Ínanciado pelo organismo

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizâr que, na hipÓtese de o contrato vir a Ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CúUSULA DÉcrrul - oa netúHcta e DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá seÍ rescindida:
a) unilaLerairnerrlê, pela PreÍeitur-a, i.ia íorínã do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.i33i2421'
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021

c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei n'14.13312021.,
O) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que

oJmesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento quê acarÍete a
interrupção áa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio dâ municiPalidade o

registrô de preços dãs participantes habilitados, respeitando a ordem de classiflcação no certame, desde

quã os mesmoÁ aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêúa.

CLÁUSU oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contratante:
â) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ôcorrência de ata que

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

Rua Pâraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.09/0001-42
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CúUSULA DÉCIMA TE EIRA . DA PUBLICACÃO

'13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de gíândê ciículação, em forma de extrato, êm conformidade com o disPosto no ai.. i74 e 175 da Lêi

14.133t2021.

CúUSULA OÉCI MA QUARTA - DOS DOCUMEN INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcÍição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Eciital de LicitaÉo - Modalicjacie Pregáo Eletronico n" 060i2023, e a proposta íinai e adjudicada

da CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕês por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na iicitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumênto.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da ComaÍca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-m0 - Fonê: (43)35510301. CNPJ: 76-968.064/000142
Endereço eletrônico E_mâil

1í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo enlre as partes, mediante notiÍicaçâo expressa,
com antecedência mínima de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, em confoÍmidade com
Lei n" 14.13312021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes dêveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmentê venha a ser Írmado, a partir da apresentâção da proposta no procedimento de contrâtaçáo,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'Í2.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou quê venham a ser celebrados pêlo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neces§idade de guarda

de documentação paÍa fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimenlo dessa cláusulâ, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações âcerca dos dados pessoais para cumprímento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
'12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

pÍoteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem pre,uízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍar que qualquer pêssoa

autorizadâ a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de

confidencialidade.

cLÁUsULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O - PREGÃO ELETRÔNICO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (OBl11l2O23), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrilo sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
reprêsentado pelo Preíeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/i/F n.o 171 .895.279-15, nesle ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n". 07.067.855/0001-89 com sede na Rua Sebastiáo Ribeiro da Silva - 40 - Cj.Hab. Pref. José
Neves Florencio - CEP. 86.465-000, na cidade de Guapirama - PR, Fone (43) 99600-2706 (41)99821-

4731 e-mail hgnrarketrng@hotnra com neste ato rêpresentado pelo Senhor CARLOS EOUARDO DE

soUZA BORGES, brasileiro, casado, empÍesário, portador da cédula de identidade n.o 7.501.3744
SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 005.959.549-36, nêste ato simplesmente denominado ç9Xf&IIAP9,
nos termos da Lei Federal no 14j332021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo insêrta nos autos,
resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no ProÇesso LicitatóÍio Modalidade Pregão

Eletrônico no 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de gêneros alimentícios,
móveis, utensÍlios, eletrônjÕos, uniformes e brinquedos conforme solicitaçáo da Secretaria de EducaÉo e
Secretaria de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na pÍoposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 060/2023, a qual Íará parte integíante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BEXS ElA§ OUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATAD OS ua is uem transcritos abaixo

Os produtos deveráo ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissáo de autorizaçáo
de fornecimento devidamentê assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos endêrecos
illIsêÍ!§ na autorizaçáo e conÍorme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmênte sofrer revisáo (aumenlo ou decréscimos) nas hipóteses
preustas no art. 25, iparâgrafo 7, da Ler n. '14.'133t2O21.

o índice dê rêajuste destê instrumento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao consumidoÍ), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.
A empresa deverá apresentaÍ documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de rêquêrimento.
A revisão de preços, caso ocoÍra, deverá ser feita nos mordes da Poftarta 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitâdos, êstar incluídas todas as despêsas relativas ao ob.ieto
contratado (tributos seguros êncárgos sociâis. transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura até O7l'1212O24, podendo ser prorrogado por igual
peíodo, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

O pagamênto seÍá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
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mesma, será necessário fazer constar, para Ílns de pagamento, o nÚmero da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos sgryiÇos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo cle Referência-

cúusULA QUINTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária
103t25042-000t25067-1034490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-501-
4490520000/2466- 1 1 02-4490s20000/2506 1 -1 03-3390300000

CLÁUSULA sExTA - DAs OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTMA - DAS OB IGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATAOA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contrâtados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta aprêsentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratuâl;
b) ForneceÍ os produtos e equipamentos sem qualquer outro cuslo e entÍega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas

^^ l^+âl ^,' -+Ã^'l^.ôh ^ê ^âÀ.Ã^ê À^ ^t,-liÀôâ^ Â ^^rmâê +Á^ãi^âêç^Pwit§ao, !,,, Pq,r! v. qqe ,!uu vo Psv,vvr
êxigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo êstipulado no T.R. contados
da notificaçáo entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuâis danos ê prêluízos que a qualquer título vier a causar ao
cONTRATANTE, principalmente em decorrêncía da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentês à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo .iustificado ê aceito pela
Administraçáo, constitui-se em falta gÍave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sanções que a Lei impÓê, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da
administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5o/c (zeta vi!'gula cinco por cento) por dia de at!-âso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondênte a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento),
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação dê Declaraçào de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo sênhor JULIANO BRAZ.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da frscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento

GúU§ULA NoNA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃO

25U1-
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Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o foÍnecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Atal
c) Efetuar o pagamento êm observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) CcnÍcrir c atestar as notas fiscais (faturas) encaminhandc-as, para pagamentc;
e) Notificâr ao represêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relâcionadas ao objeto
deste conlrato.
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9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o pÍocesso de licitaçáo, de contratação e de
execuçâo do ob.ieto contratual.
9.2 Para os pÍopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) -prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contratol
b) "prática Íraudulenta": a Íalsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitâÉo ou de execuçáo de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis
artiÍciais e náo compêtitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedaÕe, visândo influenciar sua panicipaçao em um processo iicitatóno ou afetar a execuçào do
contrato.
e)'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente a
apurâção de alêgaçÕês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmênte o
exercício do diÍeito de o oÍganismo Íinanceiro multilateral promoveÍ inspeção.

u.., i\.r iirlru(Y§É úE rlldi rr/ra rEr rl\r, Pàrr,iãr \ru Ir(car.r" Per vr9o"r§"'e
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, dirêtamente ou por meio de um agente, em pÍáticas coríuptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autotizal que, na hipótese de o contrato vií a ser finânciado, em

pãrtê ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo financ€iro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÉo e à execuçáo do contrato.

cúusuLA DÉcrMA - DA NUNCIA E DA RESCISAO

í0.1 A Ata poderá ser rescindidal
a) unilaterairrêírtê, peia Prefeitura, r'ra íoÍrna do aÍtigo i 24, inciso l, "a, b" da Lei na i4.133i?421 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021
c) nas hipóteses prevista no adigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor propostâ não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
rêgistro de outros fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em câso de algum acontêcimento que acarrete a
interÍupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceÍtame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍeriÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parciaimente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata dê rêgistro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tiver pârticipado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo pÍevisto no edital do certame.

Ruâ Pârsná 98Í) - Cenüo - CEP: 86.1190-000 - Foho: (4í,)355í 8301. CNPJ: 78.964.o04rüxH42
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11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍlcação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O ôEs PERTTNENTES A LGPD.

í2.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de í4 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do ceÍtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresêntação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declarâçâo ou de aceitaçâo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Ínalidadês quê justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé ê com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com lerceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em ler.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratantê podêrá realizar diligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais paía cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Conkatante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, peÍdas,

alteraçóes, divulgaÇáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera âssêgurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de

confidencialidade.

cúusULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo
de grenda circulação, em foi'ma de extrato, em conformidadê com o disposto no art. 174 e í75 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

'14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Editai de Licitação - fuiodalidade Pregão Eietrônico no 060/2023, e a proposta final e acijuciicada

da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OISPOSICOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei '14.13312021 e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes êlegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contralo, inclusive os casos omissos,

Rua Psraná 983 - Centro - GEP: 86.49(XrO - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
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que náo Puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mai§

privilegiado que seja
firrnam o Presente Contralo em 02 íduas) vias de igual teor e

sedL oa coNTRATANTE, na16.2 E Por estarem de acordo, as Partes

forma Para um só efeito legal, ficando Pelo menos uma via arquivada na

Íorma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 08 de de
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 23 - PREGÃO ELETRONTCO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (0811'112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

represêntado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

dênominado CONTRATANTE, e â Empresa DSJ GoNFECçÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

48.911.914/0001-30com sede na Rua Capitáo HeitoÍ Mendes Gonçãlvês - 325 - Centro - CEP. 85.980-

000, na cidade de Guaira - PR, Fone (44) 99178-5572 e-mail Cslilcita@gmaL com nestê ato representado
pelo Senhor DANIEL DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empÍêsário, portador da cédula de identidade

n." 3.16'1.480-2 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 082!47.139-33, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14j33/2021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com

suas alteraçóes e demais exigências deste Edital, conforme documento de credenciamento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preÇos, conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregáo Eletrônico no 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕês.

A presente ata tem por objeto o registro de preços para possívêl aquisiçáo de gêneíos alimentícios,
móveis, utensílios, eletrônicos, uniformes e brinquedos conforme solicitação da Secretaria de Educação e
Secretaria dê Esportes, obrigando-se o C9XIEAIADqa executar em favor da §Q!f§d[N]!ffo seÍviço
dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao PÍocesso Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n-o 06012023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - OA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT OS uats se uem transcritos abaixo

Os produtos devêrão ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissáo de autorizaçáo
defornecimentodeVidamenteaSsinadapeloPrefeitoematé@
jlglggggg na autorizaçáo e conforme Termo dê Refêrência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (âumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I paégrafo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

O indice de reajuste destê instÍumênto será o lNPc (índice Nacional de Preços ao consumidoÍ), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
A emprêsa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos rroldês da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
02U2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguÍos, êncargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERC EIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ala terá início na data de sua assinatura alé O7l'1212O24, podendo ser prorrogado por igual
p€ríodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLAUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da dala da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da iicitação, o nÚmero do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕês rêlativas ao nome e número do banco, da agência e da conta

oESCRrÇaO

OTOE

296,00'10 U n íd 2.960,0015 336 1,96 Cadeira Alimentação. Material Assento E Encosto:
Acolchoados. Dimensões: 58 X 100 X 63 CM. Capacidade:
18 KG. Características Adicionais: Laterais Acolchoados,
EIâ^Àôi- Oâ^,'lár/ôl Oôm^r,ir,ôl irâ+ôiiô!. Dláê+;^^ l -min.À^Jut,vvrq,\!Yv,urv!i
(CMEIS) - MARCA GAIIERANO

Rus Par.aná 988 - C€nlro - CEP: 86.490.000 - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.o62y(xx)l42
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corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Reterência-

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
As despêsas com a execução deste conlrato correráo no orçamênto da Dotaçáo Orçamentária: 25041-
10-1t25A42-0A0t25067-103-4490520000/25033-000/540-0oO-3390300000/00430-000/00440-501-
4490520000 t2466- 1 1 02-4490520000/25061 -1 03-3390300000

CLAUSULA SEXTA - DAS OB GACOES DO CONTRATANTE

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através dê documento requisitório próprio, o foÍnecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na Íorma prevista na ciáusuia quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabêlecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quaÍta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (fâturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objêto
destê contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS O S DA CONTRATADA

Para garantir o flel cumpÍimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamenlos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somêntê na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e êquipamentos, compÍometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
êxigidás, orr em que se veriÍi€rem defeitos resultantes da execuçào no pÍazo êstipulado no T.R. contâdos
da notificaçáo entreguê oficialmente por escÍito ou e-mail;
d) ResponsabilizaÍ-se pelos evêntuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a causar ao
coNTRATANTE, principalmente em decoírência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contÍato, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A rêcusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado ê aceito pela
Administraçáo, constitui-se em falla grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegisÍo de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impôe, nâo impedindo, em razáo das circunstàncias e a critério da
administÍação, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do obJeto licitado, calculado sobrê o
t,ãl^r ^^.'â-^^^âôâ ihârliáãliÀ- ãiÁ ^ liãitâ Àã ô ôo/- /h^r,ô r,í.^',1-ê ^^r,â h^r ^ôã+^\'v99,w/v\llvrvt,vlwlltv,l'

b) Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso dê náo pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do i/unicipio, visando a sua execuçáo,
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual ê
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de PreÇos será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIA
FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Munictpal 02012023.
8.3 A açáo da Íiscalização não diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA COBzuPçÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(x)00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláúsula deÍnem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oÍêrecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêÍ vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidoÍ público no p!'ocessa de licitaçáo ou na exêcuçáo de contratol
b)'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo dê
licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nívêis
artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando infiuenciar sua panicipaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçao do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiflcar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de impedir materialmênte a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impediÍ materialmentê o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótesê de flnanciamento, parcial ou integíal, por organismo Íinanceiro muliilateíal,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Ínanciados pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condigáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê formalmênte indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licrtaçáo e à exêcuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉcIuA - DA NUNCIA E DA RESCISAO

10.'l A Ata poderá ser rescindida:
a) uniiateralrnente, pela Preíeitura, na ÍoÍma do artigo 124, ir'ciso i, "4, t'ria Léi Íto i4.i33i2A2i,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo í 37 da Lei no '14.133DO21;

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interÍupção da entrega dos produtos pelo(s) pímeiÍo(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos âceitem entregar os pÍodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cêder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
ob.ieto no prazo de validade daquela de quê já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.
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11.3 A presente ata podeÉ ser Íenunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressai
com antecedência mínima de 3o(tÍinta) dias da data desejada para o enceÍramento, em conÍormidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de '14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazào do ceítame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da dêclaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justifrcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses p€rmitidas em lei.
'Í2.4 A Administração deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operâçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í2.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvêr necessidade de guarda

de documêntação para Íns de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescÍitas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratâdos, quando for o qlso, o cumprimênto

dos deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogávêl justificadâmentê,
quaisqueÍ informaçõês âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem preJuízo do cumpíimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratâdo devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidêncialidade.

13.1 PaÍa eficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
\rc ardr rur, 1-rr-u,a9au, w,,, ú q,sPvslu
14.133t2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

'14.1 lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrânte deste instrumento de Ata Registro de
Preços o E<iital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico n'060/2023, e a proposta final e acijudicacja

da CONTRATADA.

cLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - oAS DISPoSIcÕES FINAIS

í 5.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA sExTA _ Do FoRo

16.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
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ATA REGTSTRO DE PREÇOS N.'24712023 _ PREGÃO ELETRÔNICO 060/2023.

Ao oitavo dia do mês de dezembro de2023 (0811112023), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATTVOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob no.35.940.24110001-03 com sede na Rua Tarumã - 199 - Jardim do Bosque - CEP. 94.960-585, na

cidade de Cachoeirinha - RS, Fone (51) 3438-1 352 e.mail ferrazeducativos@gmail com neste ato representado
pelo Senhor GUILHERME GOMES FERRAZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade

n.o 1112856081 SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n.o 031.684.700-31, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nostermos da Lei Federal no 14.13312021 ,da Lei Federal Complementar no 123106, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios, móveis,
utensílios, eletrônicos, uniformes e brinquedos conforme solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de
Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 06012023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANT]DADES

Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela GONTRATADA,
OS transcntos abaixo:

lH qilÂT

DEscRrÇÃo

QTDE UNID VR UNIÍ. TOTAL

28 447979 Jogo Dominó. Material: Madeira. Aplicação: Lazer
Entretenimento. Gigante em madeira(Escola Dr. Carlito -
Emenda lmpositiva). MARCA SC

01 unid 130,00 130,00

o1 uníd 133,00 133 0035 486783 Jogo / Brinquedo Pedagógico Material' Plástico Rígido
Aplicação: Construir Figuras Geométricas. Caraclerísticas
Adicionais: Malha Medindo 24,50 X24,5A Cm, Contendo 121

Pinos. Outros Componentes: Kit Elásticos E Molduras
Geométricas No Formato Q. Tipo: Geoplano Quadrado E
Triângular. (Escola Dr. Carlito - Emenda lmpositiva).
MARCA MMP

(\) r rnicl ínn nn ,nô nô41 480959 -logo / Brinquedo Pedagógico. Itrlaterial: tt'ladeira.
Aplicação: Jogo De Colocação De Peças. Caracteristicas
Adicionais: 1 Base E 26 Peças Com Os Estados Do
Brasil.Quantid ade'. 27 Peças. Cor: Multicolor. Típo: Quebra-
Cabeça Mapa Do Brasil. (Escola Dr. Carlito - Emenda
lmpositiva). MARCA M ANINHO

01 unid 15,00 15,0043 61 01 60 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: Plástico. Aplicação:
t^-^^ n^r^-^-i-^- 

^---J^,í-a:ÀÁ^ ^i:^;^--i-. ^+Á-i^^uuyuo rÉuoyvyr9v9, var qulçr r§rlva§ 
^urulvl 

lalJ. ntv^luv.

Outros Componentes: I Tabuleiro, 32 Bolinhas. Cor:
Multicolor. Tipo: Jogo Resta í. (Escola Dr. Carlito -
Emenda lmpositiva). MARCA XALINGO

48U25 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: Plástico Rígido.
Características Adicionais. Tabuleiro De Plástico Rígido
Medindo 23 Cm X 31 Cm. Quantidade: Quatro Conjunto De
Ficiras. Cor: iviuiticolor. Tipo: Jogo Roieta lúatenrátiea.
(Êscola Dr. Carlito- Emenda lmpositiva). ttARCA MMP

01 unid 173,00 173,0046

47 600376 Jogo / Brinquedo Pedagógíco. Material: Mdf.
Caraclerísticas Adicionais: Dama, Trilha, Ludo, Jogo Da
Velha E Xadrez. Outros Componentes: Peças Plática.
Quantidade: 99. Tipo: Jogo De Tabuleiro 5 Em 1. {Escola
Dr. Carlito - Emenda lmpositiva). I|ÁRCA SC

01 unid 103,00 103,00
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49 480921 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Material: Plástico. Aplicação:
Formar Figuras Geométricas Em 2 E 3 Dimensões Por.
Características Adicionais: Contendo: 250 Hastes E 80
Esferas De Tamanhos Vari. Quantidade: 330. Tipo: Vertex
§aretas E Esferas). (Escola Dr. Carlito - Emenda
lmpositiva). MARCA MMP

01 unid 649,00 649,00

54 462528 Material Pedagógico. Material: Mdf. Características
Adicionais: Cada Peça Composta Por 3 Partes. Quantidade
Peças: 78 UM. Dimensões: 25 X 50 X 28 MM. Tipo:
Alfabeto Libras. (Escola Dr. Carlito - Emenda
lmpositiva). MARCA FUND

01 unid 1 10,00 110,00

Material Pedagógico. Material: Madeira. CaracterÍstÍcas
Adicionais: Caixa Tipo Estojo. Dimensões: 335x200x55 MM.
Tipo: Bloco Lógico. (Escola Dr. Carlito - Emenda
lmpositivd. MARCA ZRM

01 unid 103,00 103,00

56 468453 Material Pedagógico. Material: Mdf. CaracterÍsticas
Adicionais: Em Caixa De Madeira. Quantidade Peças: 28
UM. Tipo: Dominó De Libras E Animais. (Escola Dr.
Carlito - Emenda lmposiüva). lltÁRCA SC

01 unid 25,00 25,00

EO ÁAQ^ÁO Material Pedagógico. Material: [tJ!adeira. Características
Adicionais: Em Caixa De Madeira. Quantidade Peças: 40
UM. Tipo: Memória De Numerais. (Escola Dr. Carlito -
Emenda lmpositiva). MARCA SC

n1 lrnic,| ?n nn ?n ôn

61 46U67 Material Pedagógico. Material: Plástico. Características
Adicionais: Formas E Encaixes Variados. Quantidade Peças:
1000 UM. Tipo: Sacolão Criativo. (Escola Dr. Carlito -
Emenda lmpositiva). MARCA LUCTAYS

01 unid 305,00 305,00

TOTAL 1.976,00

55 285179

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização de
fomecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscímos) nas hipóteses previstas no
art. 25,I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento. A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poriaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULÂ TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura alé 0711212024, podendo ser prorrogado por igual período,
dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruiços deverá ser emiüda em conformidade com o item 7.2 do Termo
de Referência.

GúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo onçeueNTÁRIA
As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 25041-103125042-
000/25067-1 03-4490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-501 -4490520000t2466-1102-
4490520000/25061 - 1 03-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
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a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatadã no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes êstabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observáncia à foÍma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atêstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotificaÍ ao representante da êmpresa a ocorrência de eventuais impeÍfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CoNTRATADA se compromete a:

a) Executar o Íomecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRÂTANTE e proposta apresentada somente na quantidade soiicitada e quando necessária até o final do
prazo contrãtual;
b) FornecêÍ os produtos e equipâmentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR,
correndo por sua conta as dêspesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir e qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os que náo atenderem os padrões de qualidâde e normas técnicas exigidas, ou em que se
vêrificârêm defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicaçáo entregue
oficialmente por escrito ou e-maÍ;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manteí em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo eo FGTS, durante toda a
vigência deste contratô, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimênto dos produtos e equipamentos, sêm motivo justiÍicado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Podêr Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei
impõê, não impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes
penalidades:
a) 0,5olo (zero víÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, calculado sobrê o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dêz por cento) sobre o valor do contrâto, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dívida
ãtiva do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidadê em veículo de impÍensa Íegional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalizaçáo da presente Ate Registro de Preços será exêrcida pelo senhoÍ JULIANO ZACARIA
FERREIRA.
8.2 A Íiscalizaçáo seÍá íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.'l A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se âdmitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de execução
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": oÍerecer, dar, recêbeÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo de influenciãr a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "pÍática fraudulentâ": a falsiÍcação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato,
c) "prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em nÍveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do conttato.
e) "prática obstrutiva": (i) deskuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazêr declaÍações falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
âlegaçóês dê prática prevista acima; (ii) atos cujâ intenção se.ia impedir matêrialmenle o êxêrcício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeÇão
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9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finenceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou pes$a

física, inclusive declarando-a inelegívê|, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimênto da empresa, diretamente ou poÍ

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ

licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, ne hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em paÍte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o locâl de exêcução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo ê à execuçáo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ala poderá ser rescindidâ:
a) unilateralmente, pela PrefêituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.'133120211

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipótêsês prêvista no artigo 137 da Lei no 14.13320211
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
rêgistro de outros fornecedores habilitâdos, respeitando a ordem de classiícação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregâr o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evêntuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrête a interrupçáo
da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor ofeÍta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder ã terceiros o objeto contratado, aindâ que parcialmente, excetuando-se âs hipóteses

de fusâo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgâo ou entidade em mais de uma ala de registro de preços com o mesmo objelo no
prazo de validade daquela de que.iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente atâ podêrá ser renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(kinta) dias da data desejada para o enceffamento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBR|GACÔES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' '13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham âcesso, em razão do certame ou do contÍato administrativo que evenlualmente venha a
ser Íjrmado, a pârtir da apresentagão da proposte no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitaÇão expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé ê com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiÉteses peÍmitidas em lêi.
12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇão das hipóteses do âÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovagão do cumprimento de obígaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigâçóes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrvância-

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
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Contratado atender Prontamente eventuais Pedidos de comProvaçâo fotmulados'

12.8 0 Contratado deveÉ Prestar, nc Drezo íixado Pelo Contratante' pronogável justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumPrimento da LGPD, inclusive quanto a errentual

realizado.

CONTRATADA

cúusur-l oÉctmn outnre * oes otsrgslqÔes rtxets

1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir frelmente as cláusulas ora avençadas e mantgr-se em
15.

eia assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualitÍcaçâo exigidas
compatibilidade com as obrigaçôes por

na Lei 14133t2021 e legislaçâo complementar, , durante a ügência
na licitaçâo, bem como as normes previstas

deste instrumento.

16.1 As Partes contratantes

competente para dirimir
puderem ser resolvidos
16.2 E Por estar€m de

üX1t?",""cedor deverá imptementar e mãnter as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáodosDadosPeesoaisdoContratante,contradestruiçãoacidentalouilegal,danos'perdas.alterações'
divulgação ou arssso náo autorizados, sern p,u;'i'o ào cumprimento de quatquer outra medida exigida pelas leis

dê protêção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorieada e proces$lr oa

Dados Pessoais do cliente es§a vinculada a obrigaçôes contratueis de conÍidenciatidade'

CúUSULA DÉCI}TA TERCEIRA' DA PE}IC§ÂO

13.1 Para e{icácia do presente lnstrurnenta, o GoNTRÀTAI{TE providenciará sua publicaçáo em veícttlo de

grande circulaçâo, em forma de extrats, ** n"Xo*iJadã corn o diiposto no âíl' 174 e 175 da Lei 14'1,o2A21'

CúUSULA DÉCITIA QUÀRTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

l4.llndependentementedetranscrição,farãoparteintegrantedeste.instrumentod€AtaRegistrodePreçoso
Editat de Licitâçâo - Modatidade pregão eietrônico ," ooolzoze, e a proposta final e adir'rdicada da

um sô efeito legal'
u.fi3n021.
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PR N.' 248/2023 - PREGAO ELET

Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023 (0811112023), o Municlpio de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0M/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato Íepresentado
pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, bÍasileiro, casado, porlador do RG n.'
773.261-9 SSP/PR e inscrato sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste alo simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa BASTOS LICITACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.49.400.601/0001-80 com

sede na Rua Alcemiro Luciano - 633 - Mla Garcia - CEP. 83.218-160, na cidadê de Paraneguá - PR, Fone (41)

2152-1128 (41)99832-4682 e-mail bastosl c tacoes@hoinrarl Çom neste ato representado pelâ Senhora CIRENE

DE OLIVEIRA BASToS, brasileirâ, solteira, empresária, portadora da cédula de identidadê n.o 5.'195.336-3

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'696.587.659-04, neste ato simplesmente denominado gqIIEAIAE, nos

termos da Lei Fedêral no 14j332021, da Lêi Federal Complementâr no'123/06, com suas alteraçô€s e demais
exigências deste Edital, conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, confoÍme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade PÍegáo Eletrônico no

06012023, consoânte âs seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presentê ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de gêneros alimentícios, móveis,
utensílios, eletrônicos, uniformes e brinquedos conforme solicitação da Secretaria de Educação e Secretaria de
Esportês, obÍigando-se o çg[I&!fAqq_a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nêsse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licilatório Modalidadê PÍegão
Eletrônico, ÍegistÍado sob n.o 06012023, a qual Íaé parte integrante deste instrumento.

CLÁUSUL,A SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quars seguem transcÍrtos abarxo:

Os produtos deverão ser entreguês montados conÍorme a necessidade e após a emissáo de autorizaçáo de
fomêcimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 (dez) dias úteis nos endereços indicados
nâ autorizaçáo e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrâfo 7, da Lei n. 14.13312021.

O índice de reajuste de3te instrumento será o lNPc (índicê Nacional de Preços ao consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

A êmprêsa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguertmento. A
revisão de preços, câso ocorra, devêrá ser feita ,Gs moldes da Podana 109/2023 e Decrêto Municipal
02A2023, devendo, nos preços supracitados, eslar incluídas todâs as dê9pêsas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA

DúCRrç^O

QIDE

69 4 1 41 Papel Auto-Adesivo. Material; Plástico. Acabamento
Superficial: Brilhante. Comprimento: 25 M. Cor:
Transparente. Largura: 450 Mlvl. CaÍacteristicas Adicionais:
Tipo/Contact. ESPE2IFICAÇÁ): Arabesco {Escola Dr.
Carlito - Emenda lmpositiva). MARCA IMP

01 unid 175,00
175,00

286 1 84 Toalha Mesa. Material: Plástico Térmico. comprimento: 3 M
Espessu ra: 2 MM. Transmitância: Transparente. Largura
1,40 M. Formato; Rêtângulat. ESPECIFICA Plástíco
estampado infantil, (Escola Or. Carlito - Emenda
tmd^<irivât iúÂFICÁ P, À§T

15 Unid 74,00 1.110,00

TOTAL 1.285,00
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A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura alé 0711212024, podendo seÍ prorrogado por igual período,
dependendo do interes* da Administração Pública Municipal.

O pagamento seÍá efetuado por TransÍerência Eletrônica OED) em conta corrênte até o 15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entÍêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, s€rá
necessário fazer constaÍ, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. Â /Vota Fiscal dos servicos deverá ser êm conlormidadê com o iÍem 7.2 do Termo
dê Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 25041-103125042-
000/25067-103-4490520000/25033-000/540-000-3390300000/00430-000/00440-501-4490520000/2466-1102-
4490520000/25061 -1 03-3390300000

SEXTA _ OAS OBRI ôEs Do co

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidadê constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condiçôes estab€lecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representantê da empresa a ocorrência de eventuâis impêrfêiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉIMA _ DAS GACÔES DA CONTRATADA

Pâra garantir o fiêl cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se comprometê a:

a) Executar o fomecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e propostâ apresntâda somente na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do
praz o contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locâis indicados no ÍR,
correndo por sua conta as despesas com deslocâmento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se
verificarem defeitos resullantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entregue
oÍlcialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pêlos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaÇÕes concernentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durânte toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiflcado e aceito pela Administração,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à suâ inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três ânos, bem como as sanções que a Lei
impõê, náo impedindo, em razão das circunstáncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes
penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) por dia de alraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limítê de 9,9'lo (nove vÍrgulas nove poí cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entregâ quê em câso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidãde em veículo de imprensa regional, estaduâl e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA Fls CALIZACAO
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8.1 A Íiscalização da prêsente Ata Registro de Preços será exercida pelo sênhor JULIANO ZACARIA
FERREIRA.
8.2 A Íiscalização será rêalizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decrêto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos
bens, oÍa licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.'1 A CONTRATADA deve observar e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçào, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do ob.ieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinêm-se as seguintes práticas:
e) 'prática corrupta": ofeÍecer, dar, recebêÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtivo de influenciar a agão de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificãçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitação
ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conheclmênto de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiíiciais
ê não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dâno, dirêta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou efetar â execuçáo do contrato.
e) "práticâ obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspêçôes ou fazer declaraçôes falsas
aos represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
âlegaçóes de prática previstâ acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir malerialmente o exercício do diÍeito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hiÉtesê de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declaÍando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empÍesa, dirêtamentê ou por

meio de um agente, em práticas coÍruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pãrâ a contralaçáo,

deverá concordar e autorizâr que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado, em parte ou integralmente, por

orgânismo Ílnanceiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

GúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA RESCISÃO

'10.'1 A Ata podeÍá ser rêscindida:

a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.133/2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n" 14.1331202'1,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133D021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferie a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuâis faltas da mercâdoria em caso de algum acontecimento quê acarrete a interrupçáo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocãdo(s), Íicará a critéÍio da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando â ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda que pâÍcialmente, êxcetuando-se as hipóteses

dê Íusáo, cisáo e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 2 E vedado a contratante:
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a) À participaçáo do óÍgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registÍado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" '13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrâto administrativo que eventualmente venha a

ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente dã
declarâçáo ou de aceitaçáo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados pãÍa as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acoÍdo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiÍos dos dados obtidos fora das hipótêses permitidas êm lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.
12.5 Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidâde de guarda de
documentaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanlo náo prêscritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deveÍá exigir dê sub operadoÍês e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integrâlmente Íesponsável por garantir sua observânciâ.

12.7 O Contratante podêrá realizar diligencia para afêrir o cumprimenlo dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evenluais pedidos de comprovâção formulados.

12.8 0 Contratado deveíá prestar, no prazo fixado pelo Contíatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rêalizâdo.

12.9 0 Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoâis do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outrã medida exigida pelas leis

de píoteção de dados aplicáveis. O Contratado devera âssegurar que qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os

Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

'13.1 Para eficácia do presente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente dê transcrição, farão parte integrante deste instrumento dê Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n" 060/2023, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA,

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçãdas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações poÍ êla assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei '14.1331202'l e legislação complementar, durante a vigência
destê instrumento.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.'í As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribearão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
pudêrem sêr resolvidos pela via administÍativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiâdo que seja.

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.4gGmo - Fon6: (43)35518301. CI{PJ: 78.968.08/000'l-42
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11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(tÍinta) dias da data desejada paÍa o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
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G STRO DE PRE LÊTRÔNICO 06

Ao oitavo dia do mês de dezembro de2023 (oBI1'l12023), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42. com sede ã Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato repres€ntado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXÍO FRAIZ, brasilêiÍo, casado, portador do RG n."

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa SEXTAK COMERCIAL OE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n'.

5'1.817.454/0001-90 com sede na Avenida Benjamin Giavarina - 1097- Bairro Maria Julia - CEP. 86.210-000, na

cidade de Jataizinho - Pa.anâ, Fone: (43) 3259-3093 e-mail eÍr poriod asdelcra s@o utioo k com, neste ato

representado pelo Senhor ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO , nos termos da Lei Federal n'14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exaradâ no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 060/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
UAIS uêm lÍanscritos abâixo

oEscR çÃ0

QTDE UNID

75 462776 Sorvete. Tipo: Gelado - Base Agua. Sabor: Variado
Forma Apresentação: Palito. Temperatura Conservação
15' C. (Programa ônibus do Lazer) MARCA GUGI

6000 Unid 1,05 6.300,00

Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissáo de autorizaçáo de
fornecimento devidamente ãssinada pelo Prefeito êm até em até í0 (dez) dias úteis nos ênderecos indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses pÍevistas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
O indice de ieajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Prêços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante.
A empresa dêverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 ê Decreto Municipal
O2O/2023, devendo. nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relâtivas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transportê etc).

cúUSULA TERCEI RA _ DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatuÍa alé O7nA2024, podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento sel.á efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o diã útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo satientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númeÍo do Lote, Funcionário
requisitante, informações relAtivâs ao nome e número do bAnCO, da âgência e dâ conta correntê da

CONTRATADA, Á Note Fiscal servicos deverá ser em conformidede com o 7.2 do Termo

A presente ata tem por objeto o registro de preços para possivel aquisição de gêneros alimenticios, móveis,
utensílios, eletrônicos, uniíormes e brinquedos conforme solicitaçáo da SecÍetâria de Educaçáo e Secretaria de
Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens

constantes nesse instÍumento, conforme consta na proposta anexade ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo
Eletrônico, registÍado sob n.o 06012023, a qual Íatâ paÍte integrante deste instrumento.

Jrí-o or,*ro - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA. As dêspesas com a execução deste contrato

correrão no orçamento da Dotaçáo OÍçamenlária: 25C .1-103125042-000125067-1034490520000/25033-
ooo/540-ooo-3390300000/00430-000/00440-50't449052000012466-11024490520000/25061-103-3390300000

Rua Páraná 983- Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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GúUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiêl cumpÍimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviâmente à
CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pâgamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusulâ quartâ;
d) Confêrir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfêiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete al
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do
píazo contraiuâ1,
b) Fomêcer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR,
correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os que náo âtêndêrem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se
verificarem deÍeitos resultantes da execução no pÍazo estipuledo no T.R. contâdos dã notiÍicação entregue
oficialmente por escrito ou e-mail,
d) RêsponsabriizaÍ-se pelos eventuais danos e prejUrzos que a qualquer titulo vrer ã causar ao CONIFIA IAN I É,
pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentês à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimenlo das Notas Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sêm motivo justificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRÂTADA, â sua inscrição no Registro de OcorÍências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei
impÕe, não impedindo, em razão das circunstàncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:
a) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na êntrega do objeto licitado, calculado sobre o valoÍ
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contÍalo, pelo descumprimento de quelquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipro. visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Ílscalização da presentê Ata Registro de PÍeços será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIA FERREIRA.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA _ DA FRAUDE E DA coRRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observãr, por seus foÍnecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciaÍ a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objêtivo de influenciâr o processo de licitaçâo
ou dê execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou meis licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou píepostos do órgáo licitador, visando estabelecer pregos em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) 'práticâ coercitiva"; causar dano ou ameaçaÍ causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propíedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatôrio ou afetar a execução do contÍato.

Rua Pamná 98i! - Csntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'18301. CNPJ:76.988.0 /0ooí42
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do oÍganismo Íinanceiro multilateral, com o objêtivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçôes de práticâ pÍevista acima; (ii) atos cu.ia intençáo seja impedir materielmente o exercÍcio do dirêito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipôtese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adrantamento ou reemboiso, e$e organrsmo rmpora sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inêlegível, indefinidamênte ou por prazo determinado, para a outorga de contralos

financiados pêlo organismo sê, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direlamente ou por

meio de um agente, em práticas coÍruptas, ÍÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutives ão participar da

licitaçáo ou da êxecuçáo um contrato Íinanciado pelo or9ânismo.

9.4 Considerando os propósitos das ciáusulas acima, o iicitante vencedor, como condiçâo para a contrataçáo,

dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmênte, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por elê formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitâção e à execuçáo do contrâto.

10.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pele Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3320211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133120211
e/ i'é§ r'rPvrs§c§ yrtvr§b rrv a, 9e
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será êfetuado o
Íegistro de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produlos nos valores propostos pelo primeiro colocedo.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercadoria em caso de âlgum acontecimento que acarrete a interrupçáo
da entregâ dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participântes habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceítame, desde que os mesmos aceitem
eÍltÍegaí os prodr]tos rros valoÍes pÍopostos peio detentoi da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferiÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses

de fusáo, cisáo e incorporaçáo da conlratadâ, a critério exclusivo da PrefeituÍa.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) ,À participação do órgão ou entidade em mais de ume eta de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo dê vâlidade daquela de que já tiver pârticipado, salvo na ocorrência de ata que tênhe registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do c€rtamê.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(hinta) dias da data desejada pâra o enceÍramento, em conÍoÍmidade com Lêi no

14 1332021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . OB RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes devêrão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoais a quê tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo quê eventualmentê venhâ a
ser Íirmado, a partir da apre*ntaçáo dâ proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraÉo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser úilizados para as finalidades que justificaÍam seu âcesso e de
acordo com a boa-Íé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipólêses permitidas em lei.
'12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo ContÍatado.

12.5 Terminado ô tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contÍatado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houvêr necessidade de guarda de

documentaçáo paÍa íns de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquânto não pÍescritas essas obÍigaçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍimenlo dos
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1 4. I rndependentemente de transcrição, farão_parte integrante deste

Edital de Licitação ;#il;;;'e'esao Eietrônico no 060/2023

instrumento de Ata Registro de Preços.o

,';';proeosta frnal e adiudicada da

CONTRATADA.
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